


Sala de Situação da SEMA (Defesa Civil Estadual), de modo que estão na posse dos órgãos
mencionados federal e estadual, o que inviabiliza o pedido do recorrente.
 
Sendo assim, o recorrente pode requerer aos órgãos mencionados, INMNET e Defesa Civil
Estadual, os dados solicitados.
 
 
 
4. Decisão
 
A Comissão Mista de Reavaliação de Informações (CMRI), por unanimidade, decide negar
provimento ao recurso em análise.
 
5. Providências
 
Ao Gabinete do Prefeito para conhecimento e cientificar o recorrente da presente decisão.
 
De acordo:
 

Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria – SMTC

 

Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio – SMAP
Diretoria de Gestão de Pessoas

 

Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio – SMAP

Coordenação de Gestão Documental

 

Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre - PROCEMPA

 

Procuradoria Geral do Município – PGM

 

Gabinete do Prefeito - GP
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